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Natal/RN, 01 de março de 2024. 

 
“O ideal da educação não é aprender ao máximo, maximizar os resultados,  

mas é antes de tudo aprender a aprender, é aprender a se desenvolver 
 e aprender a continuar a se desenvolver depois da escola.” 

Jean Piaget 
 

PROJETO AULA EM CAMPO 2024 – NAP 1 – 2º ANO DA EDUCAÇÃO INFANTIL | FÁBRICA DA AQUACOCO 
 

Prezados Pais e/ou Responsáveis,  
 
A arte de aprender é a habilidade de buscar, assimilar e aplicar novos conhecimentos de maneira eficaz e significativa, utilizando estratégias como curiosidade e criatividade. 

As aulas em campo proporcionam ao educando experiências de aprendizagem prática e interativa, por meio de atividades vivenciadas in loco e conhecimentos socioemocionais 
essenciais para a vivência educativa, além de estimular o pensamento crítico e a valorização da diversidade cultural e natural de nossa região. 

Diante desse contexto, apresentamos a aula em campo do 2º ano da Educação Infantil, cujo objetivo principal é investigar o funcionamento de uma fábrica, observando 

todos os aspectos da produção. 

ANO PERÍODO DESTINO OBJETIVOS 

2º ano da 
Educação 

Infantil 

26/07  
(sexta-feira) 

FÁBRICA DA 
AQUACOCO 

• Conhecer o processo de cultivo do coco verde, higienização, pré-corte, extração da água de coco, 
pasteurização, protocolos de boas práticas de fabricação, envase, resfriamento e reaproveitamento 
da casca de coco (ecologicamente correto).  

PROGRAMAÇÃO: 
 
MATUTINO 
07h - Saída da escola com destino à fábrica Aquacoco em Extremoz. 
10h - Retorno previsto para a escola. 
11h - Chegada prevista à escola. 
 

 
VESPERTINO 
13h - Saída da escola com destino à fábrica Aquacoco em Extremoz. 
16h - Retorno previsto para a escola. 
17h - Chegada prevista à escola. 

O PACOTE INCLUI: 

• Transporte de Turismo Completo (ar condicionado, som, wc, dvd, tv e frigobar). 

• Visita à fábrica Aquacoco. 

• Guia acompanhante credenciado pela Embratur. 

• Pulseira de identificação. 

• 01 Lanche. 

• Socorrista. 
 

 

COMUNICADO 006/24-DIR 
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VALOR DO PACOTE POR ALUNO 
 

Forma de Pgto* Valor 

Total R$ 161,00 

À Vista R$ 150,00 

Parcelamento: 2 x R$ 80,50 

 
AGÊNCIA RESPONSÁVEL 

 
MANDACARU Viagens e Turismo: Av. Ayrton Senna, 389 – Capim Macio - Natal - RN - Ed. Mandacaru Mall - Lj. 20.                                
                                                           Fone/Fax: 84.3231.8122/ 99675-8998                                                                     E-mail: www.mandacaruturismo.com.br 

 
PROCESSO DE INSCRIÇÃO 

 
❖ A inscrição para participação da aula em campo se dará mediante pagamento da atividade, NOS DIAS 06 e 07 DE MARÇO, no stand da agência, no Espaço de 

Convivência, das 07h30 às 18h.  
❖ Existem vagas para todos os estudantes do segmento, DESDE QUE O PAGAMENTO SEJA EFETUADO ATÉ O DIA 08 DE MARÇO. Após esta data, o atendimento 

será realizado no escritório da agência responsável, especificamente para o preenchimento de vagas remanescentes.  
❖ Caso decida enviar seu (sua) filho (a) para a atividade, fora do prazo, o estudante estará sujeito à existência de vaga. Caso não exista vaga, a agência montará uma 

lista de espera, tanto para substituição quanto para formação de um novo grupo. O novo grupo pode ser específico da turma ou misto, dependendo do quantitativo 
solicitante. 

❖ A participação na aula em campo será exclusiva para os educandos que realizarem o processo de inscrição com a agência, no período determinado. 
❖ A agência trabalhará com pagamento à vista (com desconto) e parcelamento do valor integral (cartão de crédito). 
❖ Caso ocorra, por algum motivo, o cancelamento da aula pelo colégio, as devoluções dos valores pagos serão realizadas de modo integral, desde que o pagamento 

tenha sido realizado de forma à vista. Se o pagamento tiver sido realizado por cartão de crédito, será retido 5% do valor total pago. Este procedimento será gerado 
exclusivamente por cancelamento pela escola. Em outros cancelamentos, a agência agirá diante o procedimento contido no contrato assinado pelos pais. 

 
A participação nas aulas em campo proporcionará experiências de aprendizagem enriquecedoras para nossos estudantes, contribuindo para seu desenvolvimento 

acadêmico e pessoal. 
 

Contamos com a família para a organização deste processo.  
 

Atenciosamente,  

 
 
 
 

IR. LUIZ ANDRÉ DA SILVA PEREIRA 
DIRETOR 

 


